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INSTRUMENTO CONTRATLJAL NO 002/2.022 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONTRA TANTE E A 

CONTRA TADA PARA PRESTAçA0 DE SERVIOS ADVOCATICIOS, 

CONSISTENTES NA DEFESA DOS DIREITOS DA CONTRA TANTE, 

MEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS 5 cONDIcÔES: 

Pelo presente instrumento contratual a CAMARA LEGISLATIVA DO 

MUNIC±PIO DE SAO JOÃO DA BOA VISTA, corn sede a Rue Antonina 

Junqueira no 195 - A, 2 0  andar, Centro, CEP 13870-902, cidade de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, inscrita no CNP) no 54.682.836/0001-42, 

neste ato, representada por seu Presidente o Senhor Luis Carlos Dorniciano, 

brasileiro, separado, portador da Céduta de Identidade no 21.207.050-2 e 

Cadastro de Pessoa FIsica (CPF) n° 184.404.638-98, residente e domiciliado 

na Rua José Roberto Ribeiro no 257, no Bairro Yolanda, CEP 13872-182, na 

cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, doravante denorninada 

de CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MICHELE CRISTINA SOUZA 

ACHCAR COLLA DE OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, corn sede na Rua Alfredo Ansani no 57, Jardim São Thiago, CEP 

13874-088, cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, inscrita 

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o no 44.031.051/0001-56, 

corn registro junto a Ordern dos Advogados do Brasil (OAB), do Estado de São 

Paulo, sob o n° 40911, neste ato, representada legalmente pela Senhora 

Michele Cristina Souza Achcar Colla de Oliveira, brasileira, casada, dorniciliada 

e residente no mesmo endereço, inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) 

sob o n° 339.132.978-55 e corn registro junto a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), do Estado de São Paulo, sob o n° 314.164, de ora ern diante 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contrataçâo direta de 

forma ernergencial e em caráter de urgência, por dispensa de licitaçäo e por 

valor global, da prestaçâo de serviços técnicos especializados, na area da 

advocacia, a serern realizados pela CONTRATADA, consistentes na defesa da 

CONTRATANTE, face ao MANDADO DE SEGURANCA C±VEL NO 1003907-

76.2021.8.26.0568 TJSP (processo digital), que tramita em fase recursal na 

2a VARA C±VEL DA COMARCA DE SAO JOAC DA BOA VISTA. 

1.2 - Os serviços a serem prestados correspondem a apresentaçâo de 

contrarrazäes do recurso de apelaçâo. 

1.3 - 0 presente contrato somente será dado como concluido, após 

apresentaçâo/protocolo da referida contrarrazâo do recurso de apelaçäo, corn 

prazo final para resposta ate o dia 17 de fevereiro de 2.022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2-1 - 0 presente contrato foi elaborado corn fundamento e sujeicâo a 

legislação vigente, em especial ao artigo 75, II, da Lei Federal de Licitaçôes e 

Contratos Administrativos no 14.133, de 01 de abril de 2.021, em consonância 

corn o Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçâo n° 008/2.022 e 

subsidiadamente pelo 005/2.022. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE 

Para garantir o curnprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE 

se obriga a: 

3.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente 

contrato. 

3.2 - Permitir livre acesso da CONTRATADA em sua sede e ou 

dependéncias e pelo encaminhamento de docurnentos, qua ndo solicitados. 

/ 
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3.3 - Disponibilizar toda documentação solicitada pela CONTRATADA, 

em tempo hábil, quando requisitada. 

3.4 - Designar 0 Gestor deste Contrato, responsãvel por seu 

acompanhamento e f9scalização, com incumbência de veriricaçao e 

apontamento. Em caso de ser detectado alguma ocorrência de eventuais 

imperfeiçöes no curso de execução dos serviços, este, notificará por escrito a 

CONTRATADA e acompanhará as devidas correçöes. 

3.5 - Fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive quanto a continuidade da prestaçào dos serviços, 

que, ressalvados Os casos de força major, justificados e aceitos, nâo devem 

ser interrompidos ate execução do presente objeto. 

3.6 - Pela postagem das correspondências expedidas pela 

CONTRATADA, pelos recolhimentos de custas judicials ou extrajudiclais, 

pelos depósitos recursais e demais despesas necessárias decorrentes do 

objeto contratado. 

!Luii'i !X'l'flzktfl 'L-r.ma (cLtsN*I 'is'niiii'i l 

Constituern obrigaçöes da CONTRATADA, além de outras previstas 

neste Contrato e na legislaçâo pertinente, as seguintes: 

4.1 - Cumprir fielmente o presente Contrato em todas suas cláusulas e 

condiçöes. 

4.2 - Garantir o integral e fiel cumprimento do objeto deste contratado, 

através da prestaçâo dos serviços por meio de pessoal qualificado e 

para tal. 

I z 
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4.3 - Deverá prestar serviços técnicos especializados, consistentes na 

defesa dos direitos da CONTRATANTE nos termos ora pactuados e de acordo 

corn a Proposta de Preços apresentada. 

4.4 - Em caso do objeto ore contratado, ser executado por empregados 

não sócios, deverá informer ao Gestor do contrato, e responder por todos Os 

onus correspondentes, desde salários de pessoal, como tambérn, encargos 

trabalhistas, previdenciärios, fiscais e cornerciais, que venham a incidir, 

devendo ser apresentado a CONTRATANTE, mensalrnente, a SEFIP - Sistema 

Empresa de Recolhimento do FISTS e informaçOes a Previdência Social. 

CLAUSULA OUINTA - DA FISCALIZACAO DA EXECUCAO DOS 

SERVICOS E DO GESTOR DO CONTRATO 

5.1 - Fica designado como Gestor deste Contrato, de acordo corn a 

Portaria n° 009, de 26 de abril de 2.019, publicada no Jornal Oficial do 

MunicIpio de São .João da Boa Vista de n° 762, Edição do die 30/04/2.019, 

página 3, o servidor da CONTRATANTE, Senhor Igor Rodrigues de 

Carvaiho, portador do RG n° 49.740.268-3. 

5.2 - 0 Gestor do Contrato deverá acompanhar e fiscalizar a execução 

do objeto contratado, de acordo corn as disposiçOes contidas no artigo 117, da 

Lei Federal de Licitaçôes e Contratos Adrninistrativos no 14.133, de 01 de abril 

de 2.021. 

§ 10 - 0 Gestor deste Contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorréncias relacionadas a execução do contrato, determinando 0 que for 
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§ 20 - 0 Gestor deste Contrato informarâ a seus superiores, em tempo 

hãbil para a adoçâo das medidas convenientes, a situaçâo que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competéncia. 

§ 30 - 0 Gestor deste Contrato será auxiliado pelos órgâos de 

Assessorarnento Juridico e de Controle Interno da CONTRATANTE, que 

deverâo dirimir dávidas e subsidiá-lo corn informaçôes relevarites para 

prevenir riscos na execuçâo contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL CONTRATADO 

6.1 - 0 valor total a ser pago a CONTRATADA, para pagamento da 

prestação dos serviços que regem o objeto do presente contrato, é de R$ 

6.559,97 (SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAlS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS), tie acordo corn a Proposta de Preços 

apresentada. 

§ Onico - no que tange ao valor mencionado no caput desta cláusula, o 

mesmo serâ considerado como valor bruto, sendo pago a CONTRATADA, o 

valor rernanescente, correspondente ao liquido, após aplicação das devidas 

retençôes na fonte, no que couber, de acordo corn as legislaçöes vigentes. 

CLAUSULA SETIMA - DO REA3USTE DE PRECOS E ALTERACAO DO 

CONTRATO 
-n 

7.1 - Nâo será concedido reajuste de preços, salvo se verificada a 

incidência das alteraçöes econômico-flnanceiras autorizadas pelo artigo 124, 

da Lei Federal de Licitaçäes e Contratos Administrativos n° 14.133, de 01 de 

abril de 2.021. 

1 
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7.2 - 0 presente contrato poderé ser alterado, também nos casos 

previstos no artigo 124, da Lei Federal de Licitaçöes e Contratos 

Administrativos no 14.133, de 01 de abril de 2.021. 

CLAUSULA OITAVA - DA APRESENTACAO DA NOTA FISCAL DE 

SERVICOS 

8.1 - Após ser devidamente protocolada a referida defesa (contrarrazâo 

do recurso de apelacão), objeto deste contrato, a CONTRATADA, deverá 

comunicar o Gestor do Contrato, o qual aprovará a emlssâo da respectiva nota 

fiscal de serviços. 

8.2 - A nota fiscal de serviços deverá ser apresentada na sede da 

CONTRATANTE, acompanhada do referido documento comprobatório de 

protocolo da defesa e demais documentos pertinentes. 

§ ünico - 0 Gestor do Contrato atestará seu pagamento por meio de 

Laudo de Mediçâo de Serviços. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - 0 pagamento será efetuado em 01 (uma) Onica parcela, pelo 

Setor de Tesouraria da CONTRATANTE, 10 (dez) dias óteis após emissão da 

respectiva nota fiscal de serviços, devidamente aprovada pelo Gestor do 

Contrato. 

9.2 - 0 pagamento será realizado em conta bancária especIfica da 	[\J 
CONTRATADA, que deverà constar no campo de descriçâo da nota fiscal de 

serviços. 

9.3 - A contagem do prazo para 0 pagamento terth inIcio e encerramento 
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9.4 - Havendo divergéncia ou erro na emissào do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem, após a 

regularizaçäo dessa docurnentação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS ENCARGOS 

10.1 - A CONTRATADA ficarã responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciãrios e fiscais, decorrentes da execução do presente contrato, de 

acordo corn as legislaçôes vigentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

11.1 - 0 presente contrato terá vigência de 15 (quinze) dias, contados 

a partir de sue assinatura, tendo seu término previsto para o dia 26 DE 

FEVEREIRO DE 2.022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRACÔES E SANCÔES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Serâo observadas as disposiçöes contidas nos artigos 155 a 163 

da Lei Federal de Licitaçôes e Contratos Administrativos no 14.133, de 01 de 

abril de 2.021. 

12.2 - Ern caso de inexecuço pardal ou total de alguma cláusula ou 

condiçöes fixadas neste contrato, além de erros ou atrasos em seu 

cumprimento, ou infringência dos artigos 137 a 139 da Lei Federal de 

Licitaçöes e Contratos Administrativos no 14.133, de 01 de abril de 2.021 e 

quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

arnpla defesa prévia e o direito ao contraditório da CONTRATADA, aplicar 

seguintes sançöes: 

] 
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12.1.1 - Advertência; 

12.1.2 - Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

12.1.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, ate o 100  (décimo) dia de 

atraso da prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorréncia; 

12.1.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, corn a consequente rescisâo contratual, 

quando for o caso; 

12.1.2.3 - 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nivel de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 

formal da CONTRATANTE; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

12.3 - Os valores relativos as multas aplicadas deverão ser pagos por 

meio de guia própria ao MunicIpio de São logo da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, no prazo máximo de 03 (trés) dias üteis, contados a partir da data da 

sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos futuros a 
CONTRATADA, quando for o caso. 

§ ünico - A aplicação das sançöes administrativas não exclul, em 

hipótese alguma, a obrigacão de reparação integral do dano causado a 
CONTRATANTE. 

Oil 
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13.1 - Constituirâo rnotivos para extinçâo deste contrato, a qual deverá 

ser formalrnente motivada nos autos do processo administrativo, assegurados 

o direito ao contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA, as situaçöes 

previstas no artigo 137, corn observância aos artigos 138 a 139, da Lei 

Federal de tJcitaçöes e Contratos Administrativos no 14.133, de 01 de abril de 

2.021 

13.2 - Poderé também ser por infração grave, sem prejuIzo das sançöes 

administrativas aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA OUARTA -_DAS CONDICÔES GERAIS 

14.1 - 0 presente contrato serâ regido pelos dispositivos da Lei Federal 

de Licitaçôes e Contratos Administrativos n° 14.133, de 01 de abril de 2.021 e 

alteraçöes posteriores, do Código Civil Brasileiro, da Lei Orgânica do Municipio 

e demais legislaçöes vigentes e aplicáveis. 

14.2 - Os serviços ora contratados terão inIcio na data da assinatura do 

presente contrato. 

14.3 - Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE para Os casos 

de extinção deste contrato nos terrnos da Lei Federal de Licitaçöes e Contratos 

Administrativos no 14.133, de 01 de abril de 2.021. 

14.4 - A CONTRATADA será a (mica responsável relativarnente aos 

contratos que forem por ela firmados corn empregados, e pelos recolhimentos 

de encargos deles resultantes, respeitando a vigéncia do presente instrumento 

contratual. 
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14.5 - Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, a cumprir e fazer 

cumprir, 0 presente contrato em todas as cláusutas e condiçôes. 

14.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Código Civil Brasileiro e 

demais legislaçöes vigentes pertinentes a matéria e pelos priricIpios de Direito 

Administrativo. 

CLAUSULA DECIMA OUXNTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

E FINANCEIROS 

15.1 - As despesas decorrentes da execuçâo do presente contrato, 

onerará os recursos orçamentärios e uinanceiros da dotação orçamentária 

02.02.01 - 33.90.39.05 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JUR±DICA - SERVIOS TECNICOS PROFISSIONAIS. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO 

16.1 - A CONTRATANTE dentro do prazo legal, providenciarâ a 

publicação de Resumo de Extrato do presente contrato, no Jornal Oficial do 

MunIcipio de São João da Boa Vista, e na Integra em seu Portal da 

Transparência contido na rede mundial de computadores (Internet). 

16.2 - 0 endereço eletrônico disponivet para consulta é: 

http ://www.saojoaodaboavista .sp.leg.br/transparencia/acesso-a-informacao.  

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORD 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, com 

renáncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

dOvidas e questöes judicials não solucionadas administrativamente, que 

possam advir da execuçâo deste contrato. 
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17.2 - E, por estarem de pleno acordo, declararn as partes que aceitam 

todas as disposiçöes estabelecidas nas cláusulas deste contrato, bern como, 

que observarão fielmente as disposiçöes legais e regulamentos pertirientes, 

pelo qual firmam o presente termo em 03 (três) vies, de igual teor e forma, 

juntarnente corn as testemunhas a seguir nomeadas, para que se produza Os 

efeitos legais. 

Sâo João da Boa Vista, 11 de fevereiro de 2.022. 

PELA CONTRATANTE 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

PRESIDENTE 

PELA CONTRATADA 

MICHELE CRISTINA SOUZA ACHCAR COLLA DE OUVEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUN HAS: 

zoclr~2 
LEANDRO GUIMARAES CORTEZANO 	ANE DE FATIMA CARVALHO 

DIRETOR LEGISLATIVO 	 CONTROLE INTERNO 
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